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LEÍÍS['’62 40
(08 DE AGÒSTO DE 2Ò2S) DISPÕE SOBRE: ÃDEQRIZÂ A

díspõnibilizAç^o, Mo- site
OBIGIAL
BlüNIÍGIEiL DE eAníRÀSi DOS
NÚMEROS DE TEEEFONE DAS
TNsTlTljlOGÍES E SERVIÇOS DEMUEBÉR

PREFEITURADA

ATENDIMENTOVÍTIMA DE VIOLÊNCIA, E DAÕÚTiÉiS prOvidenOiASí.
A

. . ..FAÇO SABER que.a Câmara.do
, GILÍMÀR 'SOaRES ViÇENTfe, m qíiâlidâde ;áe. PrefeitoMunicípio de Caieiras aprova, e eu

Municipal, sancionó e promulgo a seguinte Léi.
autonzàdaArt 1V - Eitíá

disponibilizâção, no site iáfícM. da Pi^itura Mühieípaí dé: Caieiras, ífos números de telefonei das
instituições e Serviços de atendimento | mulher vítima de violência,/incluindo, aras não se
limitándo a:

a .

I - Delegacias Espeeializadàs no
Atendimento à Mulher;

ír - Çeiitros dè Refèrêriòia ;de
Atendimento à Mulher;

III .-r Seiviços de Saúde especializados;;
IV - OrlMjmçõesi Não Coyepamètvtáis

que: atuam na defesa dos direitos das mülhefes;
V - Telefones db. emergêneía,. e0mtí,Disquè

180 e190;
vi - Òutròs: .órgãos e: seiviçòs fèíéyantéS

para o acolhimento e proteção da mulher.
Parágrafo único. As informações

disponibilizadas deverão ser átuàlizadas periodicamente, .garáhtiridò sua piecisão e efetividade.
Ãvt - Õ PpderfeB<mifeo isfenicipal

regulamenfará;a presente'-l.ei nOqueOoüberifeTor necessário ;à.Süà efetiva ápiicaçãò.
Aidí Ti As: despesas -;decOrrentes .'da

execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas; se
necessário.

Àrt.; 4®. Esta Lei entrará em .vigor na
data de sua publicação, revogadas às disposições em cOntrárió.

ISAICENTE .
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GILMÀRS)
..^PREFELTLei çprovada pòf mèiò dó PpòjétÓ-de Lei if OJJàOMSfSO^ádó VéreddoPJosemár Sdáres.Yieéntê. ''Lágoinhá Josi

registrado, nesta data, na Seeretária dó GabMiéteMo Prefeiió èpít^àdó noMüá^



\g:

• Fone/fax: (ii) 4442-8333 ■ mw.cámarmims.sp'.gpv.kRua Albert Hanser n.^So- Centro ■ Caieiras - SP. ■ CEP; 07700-

CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.240, de 08 de
agosto de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 14 de agosto de 2025. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de
agosto de 2025. Eu,
Legislativo.

., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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